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APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  INTERPOSTO  FORA  DO 
PRAZO  (15  DIAS).  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO 
CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

-  O  relator  deverá  negar  seguimento  a  recurso 
manifestamente inadmissível (CPC, art. 557), haja vista ser a 
tempestividade  um  pressuposto  objetivo  necessário  à 
admissibilidade de qualquer recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Juliano  Jorge  Amaral 
Gouveia Moniz e Luciana Galvão Morais Martins Moniz contra sentença proferida 
pelo MM. Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da ação de 
indenização por danos morais e materiais, julgou improcedente o pedido formulado 
na peça inaugural.

Inconformados  com  o  teor  decisório,  os  apelantes,  em  suas 
razões recursais,  alegam, em suma: relação jurídica de consumo firmada entre as 
partes; a existência de vícios ocultos no imóvel e que houve um imensurável dissabor 
com os problemas apresentados pelo imóvel.

Devidamente  intimada,  os  apelados  apresentaram 
contrarrazões, rebatendo os argumentos recursais (fls. 161/164). 

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 



1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o que importa relatar. 

Decido.

O recurso não se credencia ao conhecimento da Corte, uma vez 
que intempestivo. 

Compulsando  os  autos  e  analisando  o  Diário  da  Justiça  do 
TJPB,  verifica-se  que a  publicação da  sentença  ocorreu em  16  de  março de  2015 
(segunda-feira), tendo o prazo iniciado no dia útil seguinte – 17 de março de 2015 
(terça-feira).

Considerando que o prazo para apelação é de 15 (quinze) dias, 
de acordo com o art. 508, CPC, o último dia para a sua interposição se deu em 31 de 
março de 2015. Todavia, como se pode observar da inicial do recurso (fl. 147), o seu 
recebimento foi dado no dia 01 de abril de 2015. 

Assim, o recorrente extrapolou o prazo recursal previsto para o 
recurso  em  01  (um)  dia,  fato  este  que  qualifica  a  apelação  como  intempestiva  e 
impede o seu conhecimento.

Diante de tal cenário, nos termos do art. 557, caput, do Código 
de Processo Civil, a negativa de seguimento ao recurso é medida que se impõe, ante 
a intempestividade da apelação cível.

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil, não conheço do recurso, por falta de um dos requisitos de admissibilidade: a 
tempestividade recursal.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva 
Relator


